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LEI Nº 2.331 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019

"Autoriza a Câmara Municipal da Estância Hidromineral de Águas da Prata a celebrar
convênios e contratos administrativos com o Instituto de Pesquisas Econômicas _
IPEFAE, com o Centro de Integração Escola Empresa - CIEE ou outros agentes de
integração, públicos ou privados, para concessão de oportunidade de estágio para
estudantes de cursos profissionalizantes de 2° grau de ensino superior e dá outras

providências. UI

CARLOS HENRIQUE FORTES DEZENA,
Prefeito do Municipio de Águas da Prata - (Estância Hidromineral), Estado de Sâo Paulo, no
uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a CÂMARA MUNICIPAL da Estãncia Hidromineral de Águas
da Prata, Estado de São Paulo, decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte

LEI:
Art, 1° - A Câmara Municipal da Estância Hidromineral de Águas da Prata fica

autorizada a celebrar convênios e contratos administrativos com o Instituto de Pesquisas
Econômicas - IPEFAE, com o Centro de Integração Empresa - Escola - CIEE e com outros
agentes de integração, públicos ou privados, para concessão de oportunidades de estágio a
estudantes de cursos profissionalizantes de segundo grau e de ensino superior, vinculados
às estruturas do ensino público e do particular.

Art, 2° - O estágio concedido observará as disposiçôes da lei federal n°
11.788, de 25 de setembro de 2008.

Art. 3° . A Câmara Municipal pagará ao agente de integração conveniado ou
contratado a importância correspondente a uma contribuição institucional por estagiário que estiver
prestando serviço junto ao poder legislativo municipal.

parágrafo Único - O agente de integração contratado ou conveniado será
responsável pela contratação e pela manutenção do seguro contra acidentes pessoais em favor do
estagiário cujo estágio intermediou.

Art, 4° . A contratação do agente de integração deverá observar as normas
atinentes ás licitações.

Art. 5°
seguinte dotação orçamentárias n° 3390.39.00

Art. 6° .
disposições em contrário.
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